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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.270.447/0001-46

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 (Instrução Normativa UCI nº 001/2022)
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	Órgão Requisitante

	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


O problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público trazido no Documento de Formalização de Demanda (DFD) é a execução de obra pública voltada à Construção de uma Praça na Comunidade de Justa II, zona rural do Município de Manga/MG.
	Estrutura de Precedentes do TCEMG

Objetivo: dar concretude às normas, situando os processos, denunciantes, denunciados, órgãos técnicos, órgãos de contas, relatores conselheiros e colegiados, no tempo e no espaço. 

	Investigação científica de problemas jurídicos por meio da estatística aplicada ao direito

	Processo
	Natureza
	Relator
	MPTC
	Turma
	Data Julgado
	 Distribuição
	Duração (Anos)
	Decisão
	Multa

	1148649
	Consulta
	Durval Ângelo
	-
	Pleno
	2025
	2023
	2
	Improcedente
	Não

	1171106
	Denúncia
	Hamilton Coelho
	Glaydson Massaria
	Pleno
	2025
	2024
	1
	Improcedente
	Não

	1167194
	Denúncia
	Telmo Passareli
	Daniel Guimarães
	2ª Câmara
	2025
	2024
	1
	Procedente
	Não

	1174371
	Denúncia
	Adonias Monteiro
	Sara Meinberg
	Pleno
	2025
	2024
	1
	Parcialmente Procedente
	Sim

	1135293
	Auditoria
	Durval Ângelo
	Cristina Melo
	1ª Câmara
	2025
	2022
	3
	Parcialmente Procedente
	Sim

	1144655
	Denúncia
	Wanderley Ávila
	Sara Meinberg
	2ª Câmara
	2025
	2023
	2
	Parcialmente Procedente
	Não

	1135368
	Denúncia
	Durval Ângelo
	Sara Meinberg
	1ª Câmara
	2025
	2022
	3
	Parcialmente Procedente
	Sim

	1167307
	Denúncia
	Adonias Monteiro
	Daniel Guimarães
	1ª Câmara
	2024
	2024
	0
	Improcedente
	Não

	1161159
	Denúncia
	Agostinho Patrus
	Elke Moura
	1ª Câmara
	2024
	2024
	0
	Parcialmente Procedente
	Não

	1160549
	Denúncia
	Hamilton Coelho
	Cristina Melo
	2ª Câmara
	2024
	2023
	1
	Parcialmente Procedente
	Não

	Dados extraídos de decisões do Tribunal de Contas sobre riscos legais para entender estatisticamente o passado e o presente (Jurimetria Analítica), com vistas a criar modelo de comportamento futuro (Jurimetria Estratégica)


Versão e configuração do artefato: VM&R Consultores Eficazes (CRA-MG: 03-005526/O)
Com vistas a escolher a melhor solução capaz de permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação para resolução do problema ou necessidade demandada, sob a perspectiva do interesse público e, de modo a evitar que o gestor público decida com base em valores jurídicos abstratos, sem considerar as consequências práticas de sua decisão (Art. 20 LINDB), a Administração, buscando demonstrar a motivação da necessidade e a adequação das medidas e atos administrativos, faz uso da estrutura de precedentes do TCEMG para entender o funcionamento do sistema jurídico, dos controles internos, externos e social e colocar em prática as recomendações resultantes das decisões colegiadas, através de prévia investigação científica de possíveis irregularidades por meio da estatística aplicada ao direito com a seguinte metodologia:

1. Através da estrutura de precedentes do TCEMG, faz-se uma Análise Exploratória dos Dados dos processos julgados pelo colegiado da Corte de Contas.

2. Estuda-se as relações entre as diversas variáveis independentes e dependente de decisão dos processos e constrói-se, por meio da Regressão Logística, um Modelo Explicativo para ciência dos principais gestores responsáveis pelas contratações e do controle interno, externo e social.

3. Constrói-se por fim, um Modelo Preditivo, em função das variáveis preditoras, no qual se prever as possíveis decisões a serem tomadas pelos principais gestores responsáveis pelas contratações.

O objetivo dessa metodologia é evitar que os gestores de cada área tomem decisões baseadas em aspectos abstratos e saiam do campo do deve ser, passando para o campo do ser, analisando as normas jurídicas, mitigando possibilidades de erros grosseiros, evitando dano ao erário e multas por irregularidades praticadas por agentes públicos.
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A presente solicitação justifica-se em face da necessidade de implantar uma área pública estruturada para esporte, lazer, convivência comunitária e preservação cultural na localidade de Justa II. 

Verifica-se que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos é a responsável direta pela fiscalização e execução de obras de infraestrutura urbana e rural no Município de Manga/MG.

A necessidade pela intervenção se evidencia pelo fato de a localidade de Justa II ser uma comunidade remanescente de quilombo (comunidade quilombola), historicamente desprovida de espaços públicos urbanizados de lazer e integração social. 
A carência desse equipamento limita as opções de convívio, as práticas desportivas e as manifestações culturais típicas da comunidade tradicional. A construção da praça garantirá aos moradores um espaço territorial de lazer seguro, iluminado e acessível, cumprindo o papel do poder público na redução de desigualdades regionais e na valorização de populações tradicionais da zona rural.
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Através do planejamento, organização, direção e controle, na busca por garantir que os objetivos do art. 11, da Lei 14.133/2021, desdobrados em indicadores de desempenho, metas e ações sejam alcançados de forma eficiente, a Administração vem empreendendo esforços para que antes do escoamento do prazo previsto no art. 176 da Lei Federal n. 14.133/2021, esteja efetivamente adequada às prescrições legais quanto aos artigos 6º, 7º, 8º Caput e Art. 12, § 1º da Lei Federal n. 14.133/2021. Processo TCEMG n.º 1144911 – Denúncia. Conselheiro Rel. Cons. Durval Ângelo. Primeira Câmara – 27/8/2024.
A Instrução Normativa n.º 02/2021, aprovada pelo Decreto Municipal n.º 165/2021 dispõe sobre o Plano de Contratações Anual de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicação, estabelecendo no Art. 5 da IN n.º 02/2021, a metodologia para elaboração do Plano de Contratações Anual.

Este Processo de Contratação está em pleno alinhamento com as Estratégias Federal de Desenvolvimento (EFD), em conexão com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidades, alinhado às diretrizes do Plano Plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária Anual (LOA) em harmonia com o Plano Estratégico das Contratações (PEC), devidamente alinhado ao Plano de Logística Sustentável (PLS) e ao Plano de Contratações Anual – PCA.

Cadeia relacional dos instrumentos de planejamento
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Conforme encadeamento acima demonstrado, a presente contratação foi cuidadosamente planejada e integra de forma substantiva os objetivos de médio e longo prazo estabelecidos pela Administração.

O Planejamento das Contratações Anual, aprovado pela autoridade máxima, prioriza, entre suas ações, a modernização e a eficiência operacional dos seus órgãos, visando não somente atender as necessidades correntes, mas também preparar a estrutura municipal para os desafios futuros. Assim, o processo em apreço se enquadra nas diretrizes de planejamento e gestão, e cumpre integralmente os requisitos previstos para a otimização dos recursos e a entrega de serviços públicos de qualidade à população.

Nessa esteira, o Plano de Contratações Anual (PCA), elaborado nos termos do art. 12, VII, da Lei n.º 14.133/2021, privilegia a eficiência, a economicidade e a racionalização administrativa, ao compatibilizar cada pretensão de contratação ao Planejamento Estratégico das Contratações (PEC), ao Plano de Logística Sustentável (PLS) e as respectivas leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA).

Este processo de contratação foi cuidadosamente planejado, possuem as treze ações do ETP (art. 18, § 1º, da NLLC) associadas ao Modelo das Cinco Dimensões – M5D (estratégica, econômica, financeira, comercial e gerencial), possui alinhamento estratégico, orçamentário, transorganizacional e com as melhores praticas nacionais e internacionais, além de integrar de forma substantiva os objetivos de médio e longo prazo estabelecidos pela Administração Pública Municipal.

Destaca-se que essa contratação foi definida como prioritária dentro do Planejamento Anual, evidenciando sua importância estratégica. A análise de viabilidade, assim como as estimativas de custo associadas a esta contratação, foi efetuada em consonância com os critérios de economicidade, eficiência e atendimento à demanda publicamente reconhecida, atendendo de maneira cabal às finalidades de desenvolvimento sustentável previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais princípios que norteiam a administração pública.
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III. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

III.1. Desenvolvimento nacional sustentável 

A presente demanda deverá observar os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade com os arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como com o inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e com o Decreto Municipal nº 309, de 22 de janeiro de 2024. Nesse contexto, a Administração Pública deverá considerar, ainda na fase de planejamento da contratação, a incorporação de critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, econômica e social nos projetos e nas especificações técnicas da obra. 
As soluções técnicas previstas para a execução da obra deverá priorizar a redução do consumo de recursos naturais, a utilização de materiais e tecnologias que apresentem menor impacto ambiental e a adoção de práticas que favoreçam a eficiência energética e o uso racional de água e energia. Sempre que possível, deverão ser priorizados materiais recicláveis ou reciclados, bem como produtos que estejam inseridos nos princípios da economia circular. 
Esses requisitos devem orientar a elaboração do Projeto Básico/Executivo e dos projetos de engenharia, permitindo que os profissionais responsáveis definam técnicas construtivas, materiais e soluções arquitetônicas compatíveis com os princípios da sustentabilidade.
III. 2. Especificação técnica sustentável 

Na definição das especificações técnicas da obra no Projeto Básico/Executivo deverão ser observados critérios de sustentabilidade que orientem a escolha de materiais, equipamentos e métodos construtivos, buscando sempre soluções que promovam menor impacto ambiental e maior eficiência no uso de recursos naturais. Dessa forma, poderão ser adotadas soluções que favoreçam:

· utilização de materiais duráveis e de menor impacto ambiental; 
· redução do consumo de água e energia durante a execução e operação do equipamento público;
· uso de equipamentos e tecnologias que contribuam para maior eficiência energética; 
· priorização de fornecedores e materiais que atendam às normas ambientais aplicáveis;
· observância das normas técnicas e ambientais pertinentes às obras de engenharia. 
Essas medidas contribuem para a racionalização do uso de recursos públicos e para a melhoria do desempenho ambiental da infraestrutura implantada.
III. 3. Minimização dos impactos ambientais 

Nos termos do art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar deverá considerar os possíveis impactos ambientais decorrentes da execução da obra, bem como as respectivas medidas mitigadoras. 
Assim, durante a execução das obras deverão ser observadas medidas destinadas à redução dos impactos ambientais, tais como: 
· controle da geração de poeira e ruídos; 
· uso racional de água e energia no canteiro de obras; 
· adequada organização do canteiro para evitar desperdício de materiais; 
· prevenção de contaminação do solo por combustíveis ou insumos utilizados nas atividades construtivas;

· adoção de práticas de segurança ambiental e do trabalho.
Conforme o art. 45 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser respeitadas as normas relativas à disposição ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, à mitigação de impactos ambientais, à utilização de equipamentos que favoreçam a redução do consumo de energia e recursos naturais, bem como à proteção do patrimônio histórico, cultural e ambiental eventualmente existente.
III. 4. Licenciamento ambiental 

Quando aplicável, a execução da obra deverá observar as exigências de licenciamento ambiental previstas na legislação vigente, especialmente na Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981). Caso a obra esteja sujeita a licenciamento ambiental, deverão ser observadas as exigências dos órgãos ambientais competentes. 
Nos casos em que o licenciamento ambiental for de responsabilidade da Administração Pública, a obtenção da licença prévia ou manifestação ambiental deverá ocorrer antes da publicação do edital, conforme previsto no § 4º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
Quando o licenciamento ambiental for atribuído à empresa contratada, tal obrigação deverá estar prevista no instrumento convocatório e no contrato, devendo o cronograma físico-financeiro considerar os prazos necessários para sua obtenção.
III. 5. Gestão de resíduos da construção 

A gestão dos resíduos gerados durante a execução da obra deverá observar as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e da Resolução CONAMA nº 307/2002, priorizando as seguintes ações:
· não geração de resíduos sempre que possível; 
· redução da geração de resíduos durante a execução da obra; 
· reutilização de materiais quando tecnicamente viável; 
· reciclagem de resíduos da construção civil; 
· destinação final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
A contratada deverá realizar a correta segregação, acondicionamento, transporte e destinação dos resíduos gerados na obra, apresentando comprovação de destinação ambientalmente adequada sempre que solicitado pela fiscalização.
III. 6. Sustentabilidade como política transversal 

A sustentabilidade nas contratações públicas constitui política transversal que pode ser integrada a outras políticas públicas relevantes, ampliando a efetividade das ações da Administração. 
Nesse contexto, poderão ser observadas políticas relacionadas a: 
· Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 

· incentivo às micro e pequenas empresas (Lei Complementar nº 123/2006); 
· políticas de inclusão social e desenvolvimento local; 
· práticas de responsabilidade socioambiental. 
Essas ações contribuem para fortalecer o desenvolvimento sustentável e promover maior eficiência nas contratações públicas.

III. 7. Prioridade para produtos reciclados e recicláveis 

Nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305/2010, nas contratações públicas deverá ser dada preferência, sempre que tecnicamente viável, à utilização de produtos reciclados ou recicláveis e a soluções construtivas que favoreçam padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

Sempre que possível, a Administração deverá incentivar a utilização de materiais que apresentem menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida, contribuindo para a redução da geração de resíduos e para o uso racional de recursos naturais.
III. 8. Acessibilidade 

A execução da obra deverá observar os princípios da acessibilidade e do desenho universal, garantindo que os espaços e equipamentos implantados possam ser utilizados por todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Nesse sentido, deverão ser observados os parâmetros técnicos estabelecidos na Norma Brasileira de Acessibilidade (NBR 9050), bem como as disposições da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e demais normas aplicáveis. 

A adoção de soluções acessíveis contribui para promover a inclusão social, assegurar igualdade de acesso aos equipamentos públicos e garantir o cumprimento das diretrizes de sustentabilidade social nas contratações públicas. 

O projeto básico deverá ser elaborado nos termos do inciso XXV, Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, e a licitação e execução da obra deverá observar e cumprir as normas contidas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 14.133/2021, bem como os requisitos de sustentabilidade acima elencados.
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A definição das estimativas das quantidades a serem contratadas foi realizada com base nos estudos técnicos desenvolvidos para a elaboração do Projeto Básico/Executivo, instrumento que integra o planejamento da contratação e que contém o detalhamento técnico necessário à execução da obra. As quantidades dos serviços e materiais foram estabelecidas a partir da elaboração da planilha orçamentária, acompanhada da respectiva memória de cálculo e das demais peças técnicas complementares que compõem o conjunto documental do projeto.

A metodologia adotada para a definição dos quantitativos seguiu critérios técnicos próprios da engenharia, considerando os elementos constantes nos projetos arquitetônicos e de engenharia, nas especificações técnicas, nos levantamentos de campo e nos parâmetros construtivos definidos para o empreendimento. A partir dessas informações, foram identificados e dimensionados os serviços necessários para a execução da obra, sendo os quantitativos mensurados com base em unidades de medida compatíveis com cada tipo de serviço, observando-se as normas técnicas de engenharia vigentes e os padrões utilizados em obras públicas de natureza semelhante. 

Com base nesse levantamento técnico, foi elaborada a planilha orçamentária detalhada, na qual constam todos os serviços necessários à execução da obra, com suas respectivas unidades de medida, quantitativos estimados e composições de custos. A planilha encontra-se acompanhada da memória de cálculo, documento que demonstra de forma transparente os critérios, parâmetros e fórmulas utilizadas para a apuração dos quantitativos de cada item da obra, garantindo rastreabilidade e consistência técnica às estimativas apresentadas. 

Importa destacar que o Projeto Básico/Executivo, nos termos do inciso XXV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, constitui o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar a obra ou serviço de engenharia, permitindo a avaliação do custo da contratação e a definição dos métodos e do prazo de execução. Nesse contexto, a planilha orçamentária, a memória de cálculo e as demais peças técnicas que compõem o projeto são documentos fundamentais para a correta estimativa das quantidades a serem contratadas e para a adequada formação do orçamento da obra. 

Ressalte-se, ainda, que o Projeto Básico/Executivo e todos os documentos técnicos que o compõem encontram-se anexos ao presente Estudo Técnico Preliminar, passando a integrar formalmente o processo de planejamento da contratação, de modo a subsidiar a elaboração do instrumento convocatório e orientar a futura execução e fiscalização da obra. Dessa forma, a metodologia adotada assegura consistência técnica às estimativas de quantitativos, transparência no processo de planejamento e aderência às exigências estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e nas normas técnicas de engenharia aplicáveis.
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5.1. O presente levantamento de mercado visa identificar e comparar as principais alternativas para os serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, tendo sido realizadas consultas no Portal de Licitações dos Municípios no site do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, que seguem em anexo ao presente Estudo Técnico Preliminar. A seguir, cada alternativa é detalhada com suas respectivas vantagens e desvantagens, conforme a seguir: 

ALTERNATIVA 01 - EXECUÇÃO DIRETA PELA ADMINISTRAÇÃO, realização da obra com recursos humanos e operacionais próprios do Município, utilizando servidores disponíveis no seu quadro funcional, se responsabilizando pelos materiais, insumos e equipamentos necessários.

Vantagens:

· Controle direto da execução pela Administração; 

· Dispensa de processo licitatório para contratar terceiros;

· Possibilidade de utilização de parte da equipe de servidores já existentes.

Desvantagens:

· Ausência de corpo técnico especializado em demolições controladas, o que compromete a segurança da obra;

· Necessidade de aquisição/locação de equipamentos de grande porte, com custos elevados e sem demanda contínua que justifique o investimento;

· Risco de descumprimento das normas de segurança (NR-18, NR-35 e outras aplicáveis), bem como das obrigações ambientais (PNRS, CONAMA 307/2022 e outras), pela falta de expertise interna;

· Limitação da força de trabalho disponível, o que pode ocasionar atrasos e dificuldades para cumprir o prazo do cronograma físico-financeiro do Projeto Básico e/ou Executivo; 

· Maior risco de responsabilização direta do ente público em caso de acidentes ou danos a terceiros.

ALTERNATIVA 02 - Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil para execução de obra pública voltada à Construção de uma Praça na Comunidade de Justa II, zona rural do Município de Manga/MG, realização da obra por empresa privada especializada, selecionada por meio de processo licitatório, que assumirá integralmente a execução dos serviços, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, insumos, materiais e responsabilidade técnica.

Vantagens:

· Disponibilidade imediata de equipe técnica qualificada, com experiência comprovada em execução de obras de engenharia;

· Utilização de equipamentos adequados já pertencentes à contratada, eliminando custos de aquisição ou manutenção pelo Município;

· Cumprimento das normas de segurança do trabalho e ambientais, com emissão de ART e comprovação de destinação final dos resíduos sólidos gerados durante a execução da obra, conforme o Projeto Básico e/ou Executivo;

· Redução de riscos para o Município, com transferência de responsabilidades técnicas e operacionais à contratada;

· Maior eficiência na execução, com cumprimento do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro constante no Projeto Básico e/ou Executivo;

· Maior previsibilidade de custos, pois a execução seguirá orçamento definido em processo licitatório competitivo.

Desvantagens 

· Necessidade de realização de procedimento licitatório, o que demanda tempo para tramitação;

· Dependência da Administração em relação à empresa contratada para a conclusão do objeto.

5.2. Análise comparativa das alternativas:

	Critério de Avaliação
	Execução Direta pela Administração
	Contratação de Empresa Especializada

	Disponibilidade de Recursos Humanos
	Equipe própria insuficiente e sem especialização em execução de obras de engenharia.
	Empresa apresenta corpo técnico  especializado e mão de obras  treinada para execução de obras de engenharia.

	Disponibilidade de Equipamentos
	Necessidade de aquisição de equipamentos necessários para execução direta, o que levaria tempo para realização de processo licitatório.
	Empresas já dispõem de equipamentos adequados e em quantidade necessária para execução.

	Conformidade Legal e Normativa
	Alto risco de descumprimento de normas de segurança (NR-18 e NR-35) e ambientais (PNRS/CONAMA 307/2002), pelo fato de não dispor da expertise de forma imediata, necessitando da capacitação, que levaria ainda mais tempo.
	Cumprimento garantido mediante ART e comprovação de destinação de resíduos, reduzindo passivos ao Município, capacidade já identificada no julgamento licitatório.

	Eficiência e Cumprimento de Prazos
	Elevada possibilidade de atrasos devido à limitação de recursos humanos e logísticos.
	Início da execução dentro do prazo pré-estabelecido no cronograma físico-financeiro.

	Risco Operacional
	Alto risco de acidentes ou outras intercorrências e responsabilização direta da Administração.
	Redução significativa dos riscos, com transferências da responsabilidade técnica e operacional à contratada.

	Previsibilidade de Custos
	Custos elevados e imprevisíveis, com necessidade de investimentos permanentes em equipamentos e treinamento.
	Custos previamente definidos no Projeto Básico e/ou Executivo, bem como no processo licitatório, garantindo economicidade e previsibilidade.

	Flexibilidade e Controle
	Controle direto pela Administração, porém com baixa capacidade de resposta diante de imprevistos.
	Acompanhamento pela gestão e fiscalização da Administração, com execução sob responsabilidade da contratada.


5.3. Justificativa da escolha da solução:

Após a realização do levantamento de mercado e da análise comparativa das alternativas disponíveis para atendimento da necessidade administrativa, verificou-se que a solução mais adequada, sob os aspectos técnico, operacional, econômico e jurídico, consiste na execução indireta do objeto, mediante a contratação de empresa especializada para execução da obra, selecionada por meio de regular processo licitatório.

A execução direta pela Administração Pública, embora juridicamente possível, mostrou-se limitada diante das condições operacionais atualmente disponíveis no âmbito da estrutura administrativa municipal. A execução de obras de engenharia exige equipe técnica especializada, equipamentos adequados, estrutura logística organizada e domínio de métodos construtivos específicos, além da observância rigorosa das normas de segurança do trabalho e da legislação ambiental aplicável. No caso em análise, constatou-se que a Administração não dispõe, de forma imediata, de quadro técnico especializado, equipamentos e estrutura operacional suficientes para assegurar a execução eficiente da obra dentro dos padrões técnicos exigidos e no prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro do projeto.

Além disso, a execução direta implicaria a necessidade de aquisição ou locação de equipamentos de grande porte, bem como investimentos adicionais em capacitação técnica e organização operacional, o que elevaria os custos do empreendimento e comprometeria a eficiência na aplicação dos recursos públicos. Também se verificou que a realização direta dos serviços poderia aumentar os riscos administrativos e operacionais, especialmente no que se refere à segurança dos trabalhadores, ao cumprimento das normas regulamentadoras de segurança do trabalho e à adequada gestão dos resíduos provenientes das atividades construtivas.

Por outro lado, a contratação de empresa especializada apresenta vantagens significativas do ponto de vista técnico e administrativo. Empresas do setor de construção civil possuem estrutura organizacional, corpo técnico qualificado e equipamentos adequados para a execução de obras de engenharia, além de experiência comprovada na condução de empreendimentos de natureza semelhante. A atuação de empresa especializada também assegura a presença de profissionais legalmente habilitados, responsáveis pela execução e supervisão técnica da obra, com a devida emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, garantindo maior segurança técnica e jurídica para a Administração Pública. 

A execução indireta também permite a transferência da responsabilidade técnica e operacional pela execução dos serviços à empresa contratada, reduzindo riscos operacionais para o ente público e permitindo que a Administração concentre suas atividades no planejamento, na gestão e na fiscalização da execução contratual. Tal modelo favorece a eficiência administrativa, uma vez que a execução é realizada por agentes econômicos especializados, enquanto a Administração exerce o controle e acompanhamento da obra por meio de seus mecanismos de fiscalização. 

Outro aspecto relevante refere-se à previsibilidade e ao controle dos custos da contratação. A realização do procedimento licitatório possibilita a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em ambiente competitivo, garantindo transparência, economicidade e racionalidade na aplicação dos recursos públicos. Ademais, a execução contratual ocorre com base em orçamento previamente definido, cronograma físico-financeiro estabelecido e condições técnicas especificadas no projeto básico, o que contribui para maior previsibilidade e controle da execução da obra. 

Importa destacar que a execução indireta de obras de engenharia por meio da contratação de empresas especializadas constitui prática amplamente consolidada no âmbito da Administração Pública, sendo adotada de forma recorrente por órgãos e entidades da administração direta e indireta em todas as esferas de governo. Esse modelo de contratação tem se mostrado mais eficiente para a implantação de infraestrutura pública, especialmente em situações que demandam elevado grau de especialização técnica e capacidade operacional. 

Por fim, considerando os elementos levantados no estudo técnico preliminar, conclui-se que a execução indireta do objeto, mediante a contratação de empresa especializada para execução da obra, apresenta-se como a alternativa mais viável e adequada para atendimento da necessidade pública identificada, por reunir melhores condições técnicas, operacionais e econômicas para a realização do empreendimento, garantindo maior eficiência na execução dos serviços, maior segurança na gestão contratual e melhor aplicação dos recursos públicos.

5.4. Alternativas para regularização da contratação 

Para a regularização da contratação é necessário observar a legislação vigente e escolher o instrumento jurídico mais adequado, conforme a necessidade descrita. Abaixo, apresentamos as principais alternativas para formalizar a contratação:

	Modalidade de Licitação
	Resumo/Características
	Critério de Julgamento e Modo de Disputa
	Fundamentação e Previsão Legal

	Concorrência Eletrônica
	Procedimento licitatório mais amplo, destinado à seleção de propostas para contratos de obras e serviços de engenharia.
	Menor Preço / Aberto Fechado
	Modalidade: inciso Il, Art. 28 da Lei nº 14.133/2021;

Critério de julgamento: inciso I, Art. 33 da Lei nº 14.133/2021. 

Modalidade de disputa: Art. 56 da Lei nº 14.133/2021.


5.4.2. Justificativa da escolha da alternativa mais adequada para a regularização da contratação 

Após a análise das alternativas disponíveis para a regularização da contratação, verifica-se que a modalidade de licitação mais adequada para a execução do objeto consiste na realização de concorrência eletrônica, considerando a natureza do objeto, o valor estimado da contratação e as disposições previstas na legislação vigente aplicável às contratações públicas. 

O objeto da contratação refere-se à execução de obra de engenharia, atividade que envolve intervenções estruturais no espaço físico, execução de serviços de engenharia e responsabilidade técnica de profissionais habilitados, caracterizando-se, portanto, como obra, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. Em razão dessa natureza jurídica do objeto, torna-se necessária a adoção de modalidade licitatória compatível com contratações dessa natureza. 

Nesse contexto, cumpre destacar que o parágrafo único do art. 29 da Lei nº 14.133/2021 estabelece expressamente que a modalidade pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nem às obras e serviços de engenharia. Dessa forma, resta afastada a possibilidade de utilização do pregão para a presente contratação, uma vez que o objeto se enquadra claramente na categoria de obra de engenharia, cuja execução demanda planejamento técnico, responsabilidade profissional e observância de requisitos específicos de execução. 

Diante disso, a modalidade concorrência apresenta-se como o procedimento licitatório mais adequado para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, especialmente quando se trata de contratação de obras e serviços de engenharia. A adoção da forma eletrônica, por sua vez, contribui para ampliar a competitividade do certame, garantir maior transparência na condução do procedimento licitatório e possibilitar a participação de maior número de interessados, em consonância com os princípios da publicidade, da isonomia e da eficiência administrativa. 

No que se refere ao critério de julgamento, mostra-se adequada a adoção do menor preço, tendo em vista que o objeto da contratação possui especificações técnicas previamente definidas no projeto básico e nos demais documentos técnicos que compõem o processo de contratação. Dessa forma, a disputa entre os licitantes ocorrerá com base na proposta de preço para execução da obra, assegurando a obtenção da proposta economicamente mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade e da conformidade técnica do objeto. 

Quanto ao modo de disputa, a adoção do sistema aberto e fechado mostra-se compatível com a dinâmica da concorrência eletrônica, pois permite inicialmente a realização de lances públicos sucessivos entre os licitantes e, posteriormente, a apresentação de proposta final fechada pelos licitantes classificados, mecanismo que estimula a competitividade e possibilita melhores condições de contratação para a Administração Pública. 

Nesse sentido, a escolha da concorrência eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço e modo de disputa aberto-fechado, constitui medida que assegura aderência ao marco legal vigente, amplia a competitividade entre os potenciais licitantes, promove maior transparência na condução do processo licitatório, possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração e garante maior segurança técnica e jurídica na condução do certame.

Quanto ao prazo mínimo de publicação do edital, deverá ser observado o disposto na alínea “a” do inciso Il do art. 55 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de propostas nas licitações destinadas à contratação de obras e serviços de engenharia quando adotado o critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto. 

Conclui-se que a adoção da concorrência eletrônica constitui a solução mais adequada para a regularização da presente contratação, conciliando os princípios da legalidade, da eficiência, da economicidade e da competitividade, ao mesmo tempo em que assegura a adequada proteção do interesse público e a correta aplicação dos recursos públicos.
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6.1. A estimativa dos valores estimados da contratação considerou o orçamento prévio elaborado com base nas estimativas dos quantitativos de serviços e matérias e nos preços de referências da SINAP, SEINFRA, ORSE, SP, SETOP, além de outras composições de preços aplicáveis, considerando os valores não inferiores aos Dissídios Coletivos, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho vigentes, das respectivas categorias e demais normas legais aplicáveis. As planilhas orçamentárias contendo os valores unitários e totais são partes integrantes do Projeto Básico/Executivo, em anexo ao presente Estudo Técnico Preliminar. 

6.2. Do valor estimado total por equipamento:

6.3. Conforme Planilha Orçamentária em anexo, o custo global estimado da demanda é de R$ 412.611,58 (quatrocentos e doze mil, seiscentos e onze reais e cinquenta e oito centavos).
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A solução proposta consiste na Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil para execução de obra pública voltada à Construção de uma Praça na Comunidade de Justa II, zona rural do Município de Manga/MG, com a finalidade de atender à necessidade identificada pela Administração Pública e garantir espaços adequados para lazer, convivência comunitária, recreação e integração social da população.

A solução contempla a execução de um conjunto integrado de atividades de engenharia necessárias à implantação da infraestrutura pretendida, compreendendo, conforme os projetos executivos, serviços de mobilização de canteiro de obras, movimentação de terra, fundações, estruturas, pavimentação, construção de passeios e áreas de convivência, instalações elétricas para iluminação pública, sistemas de drenagem, urbanização, paisagismo, instalação de mobiliário urbano, equipamentos complementares e demais serviços necessários à completa execução do empreendimento, conforme especificações técnicas definidas no Projeto Básico/Executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais peças técnicas que integram o processo de contratação.

O ciclo de vida do objeto inicia-se na fase de planejamento da contratação, momento em que são elaborados os estudos técnicos necessários à definição da solução mais adequada, incluindo o Estudo Técnico Preliminar, o Projeto Básico/Executivo, as estimativas de custos, a definição dos requisitos técnicos e a análise de riscos associados à execução da obra. Essa etapa permite a adequada caracterização da necessidade administrativa, a definição do escopo da intervenção e a identificação das condições técnicas e operacionais para a execução da solução.

Na fase de contratação, será realizado procedimento licitatório destinado à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se os princípios da legalidade, da isonomia, da competitividade, da eficiência e da economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas.

A etapa de execução compreende a mobilização da empresa contratada, a implantação do canteiro de obras, a execução dos serviços previstos no Projeto Básico/Executivo e o acompanhamento técnico da obra por meio da atuação do gestor e do fiscal do contrato, responsáveis pela verificação da conformidade da execução com as especificações técnicas, com o cronograma físico-financeiro e com as condições estabelecidas no instrumento contratual.

Durante a execução contratual serão realizadas medições periódicas dos serviços executados, com base nas etapas previstas no cronograma físico-financeiro, permitindo o acompanhamento da evolução da obra, a verificação da qualidade dos serviços executados e a adoção de medidas corretivas sempre que necessário. 

Concluída a execução da obra, serão realizados os procedimentos de recebimento provisório e definitivo do objeto, mediante verificação da conformidade da execução com os projetos, especificações técnicas e demais condições contratuais, assegurando-se que a infraestrutura implantada esteja apta ao uso para a finalidade a que se destina. 

Após a entrega da obra, inicia-se a fase de operação e utilização da infraestrutura pela Administração Pública e pela população beneficiária, cabendo ao órgão responsável adotar as medidas necessárias para garantir a adequada manutenção do equipamento público, de modo a preservar sua funcionalidade, segurança e durabilidade ao longo do tempo. 

Dessa forma, a solução proposta contempla de forma integrada todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento da contratação até a execução, entrega e utilização da infraestrutura pública, assegurando que a intervenção pretendida atenda de maneira eficiente à necessidade administrativa identificada e contribua para a melhoria da prestação dos serviços públicos e da qualidade de vida da população beneficiária.
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Nos termos do art. 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve avaliar, na fase de planejamento da contratação, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto, considerando os ganhos de escala, a redução dos custos de gestão contratual e a ampliação da competitividade, sempre observada a preservação da solução mais vantajosa para o interesse público.

No caso em análise, o objeto consiste na contratação de empresa especializada para execução de obra pública voltada à Construção de uma Praça na Comunidade de Justa II, zona rural do Município de Manga/MG, cujos projetos foram concebidos de forma integrada, elaborados conjuntamente e submetidos de maneira unificada para fins de aprovação técnica, captação de recursos e celebração do respectivo convênio, compondo um único plano de trabalho e uma única estratégia de investimento público voltada à ampliação dos espaços de lazer, convivência comunitária e valorização urbana das localidades beneficiadas.

A contratação em lote único permite que uma única empresa seja responsável pela execução integral da obra, assegurando tratamento uniforme ao empreendimento, padronização construtiva, compatibilidade de métodos executivos e gestão centralizada da execução

A adoção dessa alternativa proporciona relevantes ganhos de escala, uma vez que possibilita o compartilhamento de mão de obra especializada, equipamentos, veículos, estrutura administrativa, logística de suprimentos e demais recursos necessários à execução da obra. A racionalização desses custos reduz os encargos indiretos incidentes sobre a contratação, contribuindo para a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A execução por uma única contratada também favorece o planejamento integrado das atividades, permitindo a mobilização simultânea de frentes de serviço na comunidade contemplada, assegurando maior eficiência na gestão do cronograma, melhor controle da execução e redução dos riscos de paralisação ou atraso no empreendimento.

Considerando que os projetos possuem características técnicas semelhantes, mesma finalidade pública, soluções construtivas compatíveis, a execução integrada mostra-se mais adequada para garantir uniformidade de qualidade, observância dos prazos pactuados e eficiência na fiscalização contratual.

Diante da análise dos cenários avaliados, conclui-se que o parcelamento do objeto em sete lotes distintos não representa a solução mais vantajosa para a Administração, pois implicaria aumento dos custos indiretos, perda de economia de escala, maior complexidade de gestão contratual, ampliação dos riscos de execução e potencial comprometimento dos cronogramas físico-financeiro.

Por sua vez, a contratação em lote único revela-se técnica e economicamente mais adequada ao interesse público, na medida em que assegura a padronização da execução, a racionalização dos recursos, a redução dos custos administrativos e operacionais, a eficiência da fiscalização, a otimização da logística da obra e o cumprimento coordenado dos cronogramas físicos e financeiros estabelecidos para o conjunto dos empreendimentos.

Portanto, com fundamento no art. 40, 8 3º, da Lei nº 14.133/2021, resta devidamente justificada a não adoção do parcelamento do objeto e a realização da licitação em lote único, por constituir a alternativa que melhor atende aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, interesse público e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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A contratação pretendida tem por objetivo alcançar resultados que contribuam para o atendimento da necessidade administrativa identificada, por meio da execução de obra pública voltada à Construção de uma Praça na Comunidade de Justa II, zona rural do Município de Manga/MG, assegurando melhores condições de infraestrutura urbana para o lazer, a convivência comunitária e o bem-estar da população beneficiária. 

Com a implementação da solução proposta, pretende-se promover a melhoria das condições físicas e operacionais dos espaços públicos relacionados às políticas de desenvolvimento urbano, lazer, esporte e inclusão social, proporcionando ambientes adequados, seguros, acessíveis e funcionais para a realização de atividades recreativas, esportivas, culturais e de integração comunitária. 

Entre os principais resultados esperados com a execução da obra destacam-se: 

a) a ampliação da oferta de espaços públicos de lazer e convivência social; 

b) a valorização urbanística das localidades beneficiadas; 

c) o incentivo à prática de atividades esportivas e recreativas; 

d) o fortalecimento da integração comunitária; 

e) a promoção da inclusão social; 

f) a melhoria da acessibilidade e da segurança dos espaços públicos; 

g) o aumento da qualidade de vida da população; e 

h) o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento urbano sustentável e ao bem-estar coletivo. 

Espera-se que a solução contribua para o fortalecimento das políticas públicas implementadas pelo órgão demandante, promovendo maior eficiência na prestação dos serviços públicos, melhor utilização dos recursos públicos investidos e ampliação do acesso da população a infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades relacionadas à finalidade do equipamento público. 

Espera-se com esta contratação dotar a comunidade quilombola de Justa II de infraestrutura digna para o convívio diário, valorizando o território tradicional, garantindo espaços para a preservação cultural e o lazer da população local. Sob o aspecto administrativo, o resultado pretendido é a execução de uma obra durável, com alta qualidade técnica e menor custo futuro com manutenções corretivas. 

Dessa forma, os resultado pretendidos consistem na implantação ou melhoria de infraestrutura pública que atenda de maneira eficiente às necessidades identificadas pela Administração, assegurando condições adequadas de funcionamento, durabilidade da solução implantada e benefícios diretos à população atendida, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público que regem a atuação da Administração Pública.
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Para garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente, segura e dentro da legalidade, a Administração Pública deve adotar uma série de providências antes da celebração do contrato. 

A seguir, estão as principais etapas e ações a serem realizadas: 

· Elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e/ou Executivo: Incluir uma descrição detalhada dos serviços a serem contratados, com as especificações técnicas que se fizerem necessárias; 

· Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira para a contratação;

· Encaminhamento dos autos do processo para análise jurídica e controle prévio de legalidade pela procuradoria jurídica competente para emissão de parecer; 

· Publicação de edital de concorrência eletrônica; 

· Processamento e julgamento da licitação; 

· Encaminhamento para homologação e posterior contratação, em caso de êxito; 

· Designar o gestor e/ou fiscal de contrato. 

A adoção dessas providências assegura que a contratação seja precedida de planejamento adequado, respeitando os princípios da legalidade, eficiência, planejamento, economicidade e segurança jurídica, conforme previsto na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
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Não se identificou contratações correlatas e/ou interdependentes que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação pretendida, posto que os projetos são desenvolvidos internamente, pelo órgão contratante, e a execução dos serviços, por sua finalidade.
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A execução de obras de engenharia, em razão da natureza das atividades envolvidas, pode gerar impactos ambientais temporários decorrentes das intervenções necessárias à implantação da infraestrutura pretendida. Nesse contexto, a fase de planejamento da contratação deve identificar previamente os possíveis impactos ambientais associados à execução da obra e estabelecer medidas mitigadoras adequadas, em conformidade com a legislação ambiental vigente e com os princípios do desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei nº 14.133/2021 e na Lei nº 12.305/2010.

Entre os impactos ambientais potencialmente associados à execução das obras destinadas à construção de Praça na Comunidade de Justa II, zona rural do Município de Manga/MG, podem ser destacados: 

a) a geração de resíduos da construção civil; 

b) a emissão de poeira e particulados decorrentes da movimentação de solo e materiais; 

c) a produção de ruídos provenientes da operação de máquinas e equipamentos; 

d) a alteração temporária das condições do solo nas áreas de intervenção; 

e) o aumento temporário do tráfego de veículos e equipamentos; e 

f) a eventual geração de efluentes ou descarte inadequado de materiais durante a execução dos serviços.

Para minimizar ou evitar tais impactos, deverão ser adotadas medidas mitigadoras adequadas, tais como: 

a) a correta segregação, armazenamento, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação aplicável; 
b) a adoção de técnicas de controle de poeira, incluindo a umidificação de áreas com movimentação de solo quando necessário; 
c) a manutenção preventiva de máquinas e equipamentos para redução de emissões atmosféricas e de ruídos; 
d) a organização adequada dos canteiros de obras; 
e) a proteção das áreas adjacentes às intervenções; 
f) a recuperação e limpeza das áreas afetadas ao término dos serviços; e 
g) a adoção de práticas construtivas que priorizem o uso racional de recursos naturais, a eficiência no consumo de materiais e a redução da geração de resíduos.
Além disso, a implantação da praça proporcionará impactos ambientais e sociais positivos de longo prazo, tais como a ampliação de áreas urbanizadas destinadas ao convívio social, a melhoria da paisagem urbana, o incremento da arborização e do paisagismo, a valorização dos espaços públicos e a promoção de ambientes mais adequados ao lazer e ao bem-estar da população. 

No que se refere às responsabilidades da Administração Pública contratante, caberá ao órgão responsável pela contratação assegurar que o planejamento da obra observe os requisitos ambientais aplicáveis, incluindo a identificação prévia de possíveis impactos ambientais, a definição de diretrizes ambientais no Estudo Técnico Preliminar e no Projeto Básico, bem como a verificação da necessidade de licenciamento ambiental ou de outras autorizações legais junto aos órgãos competentes, quando aplicável.

À Administração também compete acompanhar, por meio da fiscalização contratual, a observância das obrigações ambientais previstas no contrato e nas especificações técnicas da obra, garantindo que a execução dos serviços ocorra em conformidade com a legislação ambiental vigente e com as boas práticas de gestão ambiental aplicáveis às obras públicas. 

Por sua vez, caberá à empresa contratada adotar todas as medidas necessárias à prevenção, mitigação e controle dos impactos ambientais decorrentes da execução da obra, observando integralmente as normas ambientais aplicáveis, as condicionantes eventualmente estabelecidas em processos de licenciamento ambiental e as diretrizes definidas no Projeto Básico e no contrato administrativo. 

A contratada será responsável pela adequada gestão dos resíduos gerados durante a execução da obra, pela manutenção das condições de organização e limpeza do canteiro de obras, pelo uso racional de materiais e recursos naturais, bem como pela adoção de procedimentos operacionais que minimizem a geração de impactos ambientais durante a execução dos serviços. 

Dessa forma, a identificação prévia dos possíveis impactos ambientais e a definição das respectivas medidas mitigadoras contribuem para assegurar que a execução da obra ocorra de forma ambientalmente responsável, reduzindo riscos ambientais, promovendo o uso sustentável dos recursos naturais e garantindo a conformidade da contratação com os princípios do desenvolvimento sustentável que orientam as contratações públicas.
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O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas de atendimento das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade. 

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.

Manga-MG, 17 de junho de 2026.

Equipe de Planejamento da Contratação: (CIAPp1.1; CIAPp1.2; CIAPp1.3):

Área Administrativa                                                       Área de Aquisições

Área de Planejamento Interno

Margareth Serikawa

        Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Gecely França Mota

Arquiteta e urbanista – CAUMG A48157-2

